
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

MENSAGEM DE LEI N° 92/2025.

Maringá, 03 de dezembro de 2025.

Exma. Senhora Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação desta Colenda Câmara

Municipal, Projeto de Lei Complementar que visa alterar a Lei Complementar Municipal nº

11.584, de 28 de dezembro de 2022, que institui o Programa de Desenvolvimento Econômico de

Maringá - PRODEM.

A proposta tem por finalidade esclarecer e disciplinar expressamente a aplicação

dos benefícios do Programa nos casos de expansão de empreendimentos já instalados em

imóvel próprio. A medida confere segurança jurídica ao estabelecer que os incentivos previstos

na Lei Complementar nº 11.584/2022, aplicam-se à parcela do imóvel e da construção que

constituírem a expansão.

As alterações propostas visam eliminar dúvidas interpretativas, padronizar

procedimentos e fortalecer o ambiente jurídico e econômico que sustenta o PRODEM,

incentivando investimentos adicionais das empresas já instaladas no município e contribuindo

para o desenvolvimento econômico local.

Diante do exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na

aprovação deste Projeto de Lei Complementar, aproveito o ensejo para renovar meus protestos

de estima e consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis.

Atenciosamente,

Excelentíssima Senhora:

MAJORIE CATHERINE CAPDEBOSCQ
Presidente da Câmara Municipal de Maringá

N E S T A

Mensagem de Lei 92 (7497020)         SEI 01.03.00180695/2025.54 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por Rogerio Aparecido Bernardo, Secretário (a) de Trabalho,

Renda e Agricultura Familiar, em 03/12/2025, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001e Decreto Municipal nº 871, de

7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Secretário (a) de Governo, em

03/12/2025, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Jordão Jacovos, Prefeita Municipal, em

03/12/2025, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7497020 e o

código CRC A03EE957.

Referência: Processo nº 01.03.00180695/2025.54 SEI nº 7497020
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Autoria: Poder Executivo.

Altera a Lei Complementar Municipal nº 11.584, de 28
de dezembro de 2022, relativo ao Programa de
Desenvolvimento Econômico de Maringá - PRODEM.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,

sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Fica incluído o § 2º, renumerando-se o parágrafo único, no artigo 18 da Lei
Complementar Municipal nº 11.584, de 28 de dezembro de 2022, com a seguinte redação:

Art. 18 (…)

§ 1º. (…)

§ 2º Nas hipóteses de expansão de empreendimento existente, em imóvel próprio,

os benefícios de que tratam os incisos I e II deste artigo serão concedidos quanto ao imóvel e

construção que constituir a expansão, observadas as demais regras desta Lei Complementar.

Art. 2º O artigo 19 da Lei Complementar Municipal nº 11.584, de 28 de dezembro

de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 19. As empresas enquadradas no PRODEM serão contempladas com a

inexigibilidade do Imposto Predial e Territorial Urbano a partir do exercício seguinte ao da data

de expedição do Habite-se da obra, quando os imóveis forem adquiridos diretamente do

Município e, nos casos de aquisição de terceiros ou expansão de empreendimento em imóvel

próprio, a partir do exercício seguinte ao da data de expedição do alvará de funcionamento,

desde que seja requerido anualmente, dentro do prazo de cada exercício fiscal, até o último dia

útil do mês de março, obedecendo às seguintes condições.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 03 de dezembro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por Rogerio Aparecido Bernardo, Secretário (a) de Trabalho,

Renda e Agricultura Familiar, em 03/12/2025, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001e Decreto Municipal nº 871, de

7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Secretário (a) de Governo, em

03/12/2025, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Jordão Jacovos, Prefeita Municipal, em

03/12/2025, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7496798 e o

código CRC 511CE650.

Referência: Processo nº 01.03.00180695/2025.54 SEI nº 7496798
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